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NOME DA E,MPRESA:ONCOCARDIO
AMBI]LATORIOLTDA
ENDEREÇO:RUA BOSSUET WANDERLEY,
N. 257 _ SALA 2
CNPJ: 50.354.616/0001-39.
CREDENCIAMENTO n" 007 I 2024
Processo Administrativo no 16312024

Objeto: CHÂMAMENTO DE PESSoA(S) JURiDICA(S) INTERESSADA(S) EM sE
CREDENCIAR E EVENTUALMENTE FIRMAR CONTRATO COM A PRETEITURA
MUNICIPAL DE PATOS, PARA FINS DE PRESTAÇÃO DE SER}'IÇOS NAS ÁREAS DÁ
SAÚDE OU ESPECIALIZADoS, A CARGO Do FTINDo MUNICIPAL DE
SAÚDE/SECRETARTA MUNICIPAL DE SAúDE Do MUNICÍPIO DE pATos, conforme
especificações e quantidades discriminadas no Termo de Referência Anexo I do edital.

NAYARAH POTYARA SANTOS CASTRO XAVIER, residente e domiciliado (a) na rua
Marcélio Carreiro de Amorim Medeiros Dias, n' 74, telefone (83) 9984ó0103, e-mail
onco.amazon@gmail.com, inscrito (a) no CPF n" 00317069241. Representante da Empresa
ONCOCARDIO AMBULATORIO LTDA inscrita no CNPJ de n'50.354.616/0001-39, propõe
a realizar o serviço do objeto licitado conforme abaixo, em estrito cumprimento ao previsto
no edital da licitação em epigÍafe, pelos valores que segue:

LOTE

10

VALOR GLOBAI DA PROPOSTA: RS 60.000,00 /ANO (SESSENTA MIL REAIS /ANO)
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (Sessenta) dias;
FORMA DE PAGAMENTO: Conforme Edital,
PRAZO DE E>(E,CUÇÃO: Conforme Edital.

Declaro que após o recebimento da ordem de serviços, iniciarei os serviços de imediato;
Declaro que nos preços cotados estão inclusas todas as despesas, de qualquer nalúteza,
incidente sobre o objeto desta chamada pública;
Declaro ter total coúecimento e concordância corn os termos deste edital de chamada
pública e seus anexos.

REPRESENTANTE LEGAL
CPF 00317069241
DADOS BANCARIOS:
R ANôô 0o I - R ANCODORRASIL ACENCI A:2642-5........ CONTA144,í40-5

Patos - PB,20 de Maiode2024.

Assinatura/Carimbo R 
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VALOR
TOTAIDESCRIÇAO

VALOR
UNITÁRIO

QUANTIDADE

R$ 50,00

03.01.01.007-2 - CoNSULTA
MEDICA EM ATENÇÃO
ESPECIALZADA -

223115 - Médico clínico

R$ 10,00
R$ 40,00

'ip\,:u-R-/

I

I

I

Impresso por convidado em 13/06/2024 04:08. Validação: A91A.FF95.A76B.1F03.DF30.7D36.EDED.FE52. 
Proposta e Anexos - Oncocardio Ambulatorio Ltda. Doc. 70147/24. Data: 12/06/2024 12:56. Responsável: Jose A. D. Junior.
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PAIOS
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAT DE PATOS
Assessoria.rurídicâ

Procedimento Licitatório.
Processo Administrativo n.o:

Inexigibilidade n.":
179t2024
38t2024

PARECER JURÍOICO N." 46TIZOZI

EMENTÂ: Processo Licitatório - Lei n." 14.133/2021 lnexigibilidade -
CONTRATAÇÃO. DE EMPRf,SA PARA PRf,STAbÃO DE
SERVIÇOS NAS ÁREAS DA SAÚDE OU ESPECIALI,ADOS A
CARGO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-DE/SECRf,TARIA
MLAIICIPAL DE SAÚIDE DO MLIIICIPIO DE PATOS ANáIiSC
Jurídica do Procedimento Possibilidade Jurídica - Recomendações
necessárias.

I - SITUAÇAO FATICA

A Comissão Permanente de Licitação indaga a esta Assessoria Jurídical se é
possível proceder à contratação direta da ONCOCÁRDIO AMBULATORIO LTDA, inscrilo
no CNPJ n" 50.3 54.616/0001-39, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), na

modalidade Inexigibilidade, com fulcro no Art.74,II da Lei n." 14.133/2021.

Alega a abertum do presente processo licitatório, cujo objeto é a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS NAS ÁREAS DA
SAÚDf, oU ESPECIALIZADOS A CARGO Do FI]NDO MIJNICIPAL DE

SAÚDE/SECRETARIÂ MUNICIPAL DE SAÚDE Do MUNICIPIO DE PATOS.

O presente procedimento encontra-se embasado na Autorizâção do Sr. Secretário

da secnetlnt,l &ruNtcIpAL DE sAúDE.

Solicita assim, a emissão de Parecer a respeito da adequação dos fatos descritos

aos condicionamentos legalmente estabelecidos paÍa a celebração dos contratos

administrativos.

II . FUNDAMENTAÇAO
Ao caso ora em comento, far-se-á a análise jurídica com base na

legislação que rege a matéria, ou seja, na Lei n." 14.133/2021.

Sccrcterir Müniciprl dc AdmiDistrrção-Sf,CÀD lC\PJ.: 09.0E4.815/0001-70
Rua Honicio Nóbrega, 1l7l-l245,Belo Horizonte CEP : 58.704-343

Íüt
.lüi&.

PATO§ Pqtii {{ eriqreira
:ffi#'/ Ü lnrancla PáEina I

Impresso por convidado em 13/06/2024 04:08. Validação: 43F6.9810.ED07.A686.3C4D.B041.CA0B.2D32. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 70147/24. Data: 12/06/2024 12:56. Responsável: Jose A. D. Junior.
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PAíT'§
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
Asse5soria.lurídica

Preliminarmente, salienta-se que a presente manifestação toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo

administrativo em epígrafe. Destarte, à legislação pertinente, incumbe, a este órgão de

Assessoramento Jurídico, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe

competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos alos praticados no âmbito da

Gerência de Licitações, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-
administrativa.

E cediço que as minutas dos editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas pela

Assessoria Jurídica da Administração.

A licitação é procedimento regra para a Administração Pública direta ou indireta
quando se busca contratar com o particular, por força do que dispõe a Constituigão Federal

em seu Art. 37, XXI2. A licitação, da forma como é concebida pelo legislador, visa obter a

melhor proposta seguindo critérios objetivos e racionais, culminando na escolha da proposta

que lhe apresente melhor custo-beneficio.

Não obstante a obrigatoriedade de licitar quando se pretende adquirir, locar ou

alienar bens, ou contratar serviços, a administração pode dispensáJa nos casos enumerados no

Art. 74 da Lei n." 14. t 33 12021 ou simplesmente não fazê-la por impossibilidade de

competição, situações em que é inexigível aquele procedimento.

Neste último caso, é o AÍt. 74,1da Lei de Licitação que norteia o administrador

quando da sua incidência, exemplificando três casos especiais, in verbis:

Árt. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial
nos casos de:
I - aquisição de materiais, de equipamenÍos ou de gêneros ou contratação de

serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou
representante comercial exclusivos; ;

2
An. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,

taÍnbém, ao seguinte: (RedaÇão dada Dela Emenda Constitucional n' 19. de 1998)
(...)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislaçào. as obras, serviços, compras e alieúações serão contratados

mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condiçôes a todos os concorÍentes. com cláusulas que

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta- nos te[nos da lei, o qual somente
pemitirá as exigências de qualificaçâo técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

Ít,tft
.btiÊ

pAno§
SecrelÀriâ MuÍicipel de Admioistrâçeo-Sf,CAD CNPJ.: 09.084.815/0001-70

Rua Horácio Nóbrega, I l7l-l245,Belo Ilorizonte CEP.: 58.704-343

ggH\§
Págúa 2

Impresso por convidado em 13/06/2024 04:08. Validação: 43F6.9810.ED07.A686.3C4D.B041.CA0B.2D32. 
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PAIOS

ESTADo DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
As5essoria lurídica

Ao lecionar sobre a contratação direta realizada pela administração pública, expõe

Hely Lopes Meirelles ser a licitação:

[.,.] inexigível em razão dâ impossibilidade jurídica de se instaurar competição entre

eve[tuâis interessados, pois nâo se pode pretender melhor propostâ quando apenas um é

proprietário do bem d€sejâdo pelo Poder Público ou reconhecidamente capaz de stender às

exigênciâs dâ Administraçâo no que concerne à realização do objeto do contratos, (Grifo

Nosso)

A exigência de previsão do serviço no Art. 74 da Lei Licitatória se

consubstancia com a necessidade de o serviço ser complexo, relevante, e que a singularidade

do mesmo atenda aos interesses públicos da Administração. Ou seja, deve ter o pretendente a

contratar com a administração pública plena qualificação técnica e especializada.

Em decisão, o Supremo Tribunal Federal entendeu que a notória especialização,

ao lado do fator conf,rança e o "relevo do trabalho" (e não o ineditismo ou coisa parecida), a

MARINELA- Femanda. Direito Administrativo. 3" ed. Salvador: JusPodivm, 2007. p. 288-289.

MARINELA, Femanda. Dircito Administrativo. 3o ed. Salvador: JusPodivm,2007. p.288-289.
MEIRELLES. Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 32. ed. Sào Paulo: Malheiros, 2006. p. 284

3
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pÀÍoa
Secr€teria Municiprl de Admioistrsçlo-SECAD ICNPJ.: 09.081.815/0001-?0

Rua Horácio Nóbrega, I l7l-l245,Belo Horizonle I CEP.: 58.704-343

môrs Página 3

Observa-se que o legislador quis, ainda que de forma exemplificativa, Iimitar o
"leque" de situações que se subsumem ao permissivo em comento, restringindo-o aos casos
em que a competição for manifestamente impossível.

A inexigibilidade deve atender, prioritariamente, aos pressupostos Iógicos,
jurídicos e fáticos da situação fundo da pretendida contratação direta.

Por pressuposto lógico exigi-se a inexistência de pluralidade de objetos e de
ofertantes. Incoerente à realidade seria tentar implantar uma concorrência quando se há
apenas um sujeito disposto e qualificado a realizar determinada atividade ou serviço.

O pressuposto jurídico consiste na inidoneidade do procedimento licitatório para
perseguição do interesse público pela administração. A licitação "(...) não é um lim em si
mesma, é meio, um instrumento para a pruÍeção do interesse colelivo, não devendo jamais
prejudicrÍJo"3. Toma-se adequada utilização da licitação, apenas, quando esta ensejar a

garantia de satisfação do interesse público.

Quanto ao pressuposto fático consubstancia-se na ausência de interessados no

objeto da licitação. "A in*istência de interessados para disputti-la, nos casos em que tal
interesse seja atrativo para o mercado, impede a realização da licitação"4.

Impresso por convidado em 13/06/2024 04:08. Validação: 43F6.9810.ED07.A686.3C4D.B041.CA0B.2D32. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 70147/24. Data: 12/06/2024 12:56. Responsável: Jose A. D. Junior.
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mtls
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
Assessoria Jurídica

par da incompatibilidade do processo licitatório com as limitações éticas da profissão, tudo
isso leva à inexigibilidade da licitação6:

Cita o Ministro Sepúlveda Pertence, os ensinamelltos de Celso Antonio Bandeira de Melo:
"(...)
Se o serviço pretendido for banal, corriqueiro, singelo, e, por isso, irrelevante que seia
prestado por "4" ou por "8", não haveria razão alguma para postergar-se o instituto da
licitaçâo. Pois é claro que a singularidâde só teró ressonâ[cia pârâ o tema na medida em que
seja necessário, isto é, em que por força dela câibâ esperar melhor satisfação do interesse
administratiyo a ser provido.
(...)

Em suma: a singularidade é relevante e um serviço deve ser havido como singulâr quâ[do
nele tem de interferir, como requisito de satisfatório entendimento da necessidade
administratiya, um componente criativo de seu âütor, envolyendo o estilo, o traço, a

engenhosidade, a especial habilidade, a co[tribuição intelectual, artística, ou e argúcia de
quem o executa, 8tributos estes, que são precissmente os qüe a administração reputa
convenientes e necessita para a satisfação do interesse público em causa.

Embora outros, talvez até muitos, pudessem desempenhar a mesma atividade científica,
técnica ou artística, cada qual o fariâ à sua moda, de âcordo com os próprios critérios,
sensibilidade, juízos, interpretações e conclusões, parciais ou finais, e tais fatores
individualizadores repercutirâo necessariamente quanto à maior ou menor sâtisfaçâo do

interesse público.Bem por isto, não é indiferente que sejam prestâdos pelo sujeito "4" ou
pelo süjeito "8" ou "C", ainds que todos estes fossem pessoas de excelente reputação.
E naturâ1. oois. oue. em situâcões deste sên elei o do eve[tual contrâ tâdo - â sercã

obrigatorismente escolhido erltre os suieitos de reconhecida comoelência na matéria - recâiâ

em Drofissional ou emDresa cuios desemDenhos des rtem no co n râtânte â conviccão de

oue, Dara o caso. serão Dresumivelmente mais indicados do ue os de outros. desoertando-lhe
a confianca de que produzirá a atividade mais adequada pra o caso.

Quanto à notoriedade do profissional especializado, o entendimento doutrinário

asslm reza

Quanto ao contratado, cumpre fazer as seguintes ponderações. Pelos documentos

apresentados e atestados pela Comissão de Licitação é possível constatar que possui aptidão

t LIMa. Vergilio Mariano de. Singularidade e notória especialização. Os monstros nas licitaçôes. Jus Navigândi,
'leresina, ano 12, n. 1588,6 nov.2007. Disponível em: <http://jus2. uol.com.br/doutrina./texto.asp?id- 10617>. Acesso em:21

+an.2010.' DI PIETRO, Maria Sylria Zanella. Direito Administrativo. 20. ed. São Paulo: Atlas,2007. p.349.

Secretrriâ MunicipÍl de Administreçío SDCAD ICNPJ.: 09.084.8f 5/0001-70
Rua llorácio Nóbrega, I l7l-l245.Belo HoÍizonle ICEP.: 58.704-343

.*,
"rÊ#

pA"a§ Pâ.:tô Nr.i'rnr! p!li

Primeira
tnfânciamhrs

Com relação à notória especializâção, o §1". do artigo 25 quis reduzir a discricionariedade
administrativa em sua apreciação, ao exigir os critérios de essencialidade e indiscutibilidade
do trabalho como sendo o mais adequado à plena satisíação do objeto do contrato. Tem-se

que estar em zona de certeza, quanto a esses aspectos, pârâ ser válidâ a inexigibilidadeT.

Impresso por convidado em 13/06/2024 04:08. Validação: 43F6.9810.ED07.A686.3C4D.B041.CA0B.2D32. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 70147/24. Data: 12/06/2024 12:56. Responsável: Jose A. D. Junior.
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PAIT}S
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
Assessoria Jurídica

especíÍica paÍa realizaçáo dos serviços prestados, vasta experiência na consecução das

atividades, ótimas referências e equipe técnica qualificada.
Ademais, o Tribunal de Contas da União já tem entendimento consolidado para o

credenciamento de contratação de profissionais de saúde para atuarem tanto em unidades
públicas de saúde quanto em seus próprios consultórios e clínicas:

Passemos então a análise do procedimento em si

I DA LICITAÇÁO:
l.l. Tipo:

1.2. Suporte Legal:

Autoridade
Autorizadora:

l. Inexigibilidade.

2. Lei n.o 14.133/2021 e alterações posteriores.

3. LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS _ SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.

L4.

S2. DO PROPONENTE S

4. DOSASPECTOSLEGAIS

constatou:

a) Foi feita solicitação da Unidade Competente para abertua de licitação, com

esteio na exigência da Lei n." 14.13312021, Art. 17 .

b) Houve autorização por agente competente para abertura do procedimento

administrativo. com fundamento na Lei n.o 14.133/2021.

c) Portaria que nomeou Agente de Contratação.

CNPJ Valor TotalPessoa Jurídica

ONC oC Á RD I O A MB U LATO RIO LT DA 50.351.616/000I -39
R$ 60.000,00 (sessenta

mil reais)

PffTO§

Secretsriâ :llutricipal de Admitristraçào-Sf CAD lC\PJ.: 09.08{,815/0001-70
Rua Homcio Nóbregâ, I l7l-l 245.Belo Horizonte CEP. 58 70'l-341

pqâi 1§ eriqreira
H*r*'/ r lnrancla Págtna 5

lO credenciamento pode ser utilizado para a contratação de proÍissionais de saúde, tanto para

I atuarem em unidades püblicas de saúde quanto em seus próprios consultórios e clínicas, quando se

I verifica a inviabilidade de competição para preenchimento das vagas, bem como quando a

demanda pelos serviços é superior à oferta e e possível a contratação de todos os interessados.

] devendo a distribuição dos serviços entre os interessados se dar de forma objetiva e impessoal,

I (ACORDAO 3s2l20r6-PLENARTO. RELATOR BENJAMIN ZYMLER)

No que se refere ao cumprimento dos aspectos legais, esta Assessoria Jurídica

4.1. Ouanto à instauracão do orocesso:

ffi
.l*JÊ

Impresso por convidado em 13/06/2024 04:08. Validação: 43F6.9810.ED07.A686.3C4D.B041.CA0B.2D32. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 70147/24. Data: 12/06/2024 12:56. Responsável: Jose A. D. Junior.
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PAIT}S
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAT DE PATOS
Assessoria Jurídica

3.2. Ouanto ao Drocesso âdministrativo
a) Inexigibilidade caracterizada pela inviabilidade de concorrência, nos termos da

Lei n.' 14.133/2021.

b) Documentos referentes à habiiitação da empresa proponente, conforme a Lei
n." 14.133/2021, Arts. 62 e 68 - Documentos da Regularidade Fiscal, anexos aos autos.

Em nosso sentir, o procedimento como um todo guarda observância aos ditames
legais pertinente e a doutrina dominante, haja vista terem sido seguidas orientações desta
Assessoria.

Outrossim, por derradeiro, cumpre aduzir que para o presente procedimento atinja
a validade jurídica plena, deve haver ocorrer a publicação em Orgão Oficial de Imprensa, da
ratificação, pelo Preleito Municipal, da presente Inexigibilidade, bem como, após a
formalização do contrato, do seu extrato, nos termos do coput do Art.72, Parágrafo Único e
do Art. 89, § 1" da Lei n.' 14.133/2021, conforme abaixo:

ART. 72 (...)

Parágrafo único. O ato que autorizâ a contratação direta ou o extrato decorrenle do contrato
deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. (...)
Art.6l. Todo contrato deve mencionar os nomes das partes e os de seus representantes, a

finalidâde, o âto que autorizou a sua lavratura, o número do processo da licilâção, da

dispensa ou da inexigibilidade, â sujeição dos contrataIltes às normas desta Lei e às cláusulas

contratuais,

III - CONCLUSÃO

Por fim, estando este procedimento dentro dos pa&ões ditados pela Lei e não

existindo contradições, omissões ou defeitos na documentação apresentada, opina esta

Assessoria Jurídica pela POSSIBILIDADE JURÍDICA DA CONTRATAÇÃO em tela, por

meio da Inexigibilidade n," 00112024, haja vista o presente processo licitatório ter obedecido

regularmente todas as suas fases, havendo, poÍanto, perfeita adequação da situagão fática à

previsão legal.

Este é o Parecer que levamos ao conhecimento do Sr. AGENTE DE

CONTRATAÇÃO, para que adote a pgg§{s que entenda mais adequada, devendo:

l) Haver a Ratificação da Decisão do AGENTE DE CONTRATAÇÃO. pelo

Sr. Secretário Ordenador de Despesas;

dti.&úL
pÂTos

Secretârir Muoicipal de AdministrxçÃ{FsECAD lC\PJ.: 09.08,Í.815/0001-70
Rua llorácio Nóbrega, I l7l-l245,Belo Horizonte CEP.: 58.704-343

Hsrs
t,1.tn l!*i:ia.ir ,*l:i
Primeira
Infância

§ 1" Todo contrato deverá mencionar os nomes das partes e os de seus

representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número do
processo da licitação ou da contratação direta e a sujeição dos contratantes às

normas desta Lei e às cláusulas contratuais.

Impresso por convidado em 13/06/2024 04:08. Validação: 43F6.9810.ED07.A686.3C4D.B041.CA0B.2D32. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 70147/24. Data: 12/06/2024 12:56. Responsável: Jose A. D. Junior.
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PAIT}S
ESÍADO DA PARAÍSA

PREFEITURA MUNICIPAT DE PATOS
Assessoria Juridica

ír) Haver. se efetivada a contratação, publicação do Extrato de ratiÍicação e do
Extrato do Contrato de Fornecimento no Órgão de Imprensa OÍicial

lil) Encaminhar-se o presente processo para os ulteriores procedimentos.
É,
E O parecer. suD censura.

À elevada consideração superior.

Patos (PB), 24 de maio de 2024.

MAYRA vrI xnm$rllsrr RNANDE s

oAB/PB 26.838

ilfr.üú. PAI1O§

S..r.trrir Müniciprl d. Admitristrrçto-SEcAD lCNPJ.r 09.0t4.t15/0001-70
Ruâ Horácio NóbÍega, I l7l-l245,Belo HoÍizonte CEP.: 5E.704-313

PQiii 1§ àriçeira
tffiP'/ I lnrancla Págrna 7
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"tHi PATAS

DESPACHO DE AUTORTZAç/,o

Patos, 23 de maio de 2024.

Pelo presente, AUTORIZO a abertura de procedimento licítatório, em conformidade
com a Lei, e encaminho, nos termos da Lei n.' 11.133/2021, o processo a Gestor
Financeiro para verificar a existência de Previsão Orçamentária, bem como, para
declarar a Fonte de Recurso pora pagqmento referente, a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS ÁREAS DA SAÚDE OU
ESPECIALIZADOS, A CARGO DO FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDilSECRETARLA MI]NICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPrc DE PATOS.

1. Razão da escolha do executante.
1 .1 . A escolha para contratação direta recai sobre a empÍesa ONCOCÁRDIO
AMBULATORIO LTDA, inscrito no ('NPJ n" 50.351.616/0001-39.

Nisto posto, temos a convicção pela melhor escolha, da plena execução dos serviços

médicos, e objetivos de prestar os serviços respectivos à Secretaria Municipal de

Administração.

Atenciosamente,

LEONIDAS DI
Secretário M

EDEIROS
e Saúde

I PATOS mhrsrítsijl3

2. Pelo preço
2.1. O custo do serviço é de RS 60.000,00 (sessenta mil reais).

Impresso por convidado em 13/06/2024 04:08. Validação: 8779.5D99.195C.39B5.2B27.F47E.49BA.112E. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 70147/24. Data: 12/06/2024 12:56. Responsável: Jose A. D. Junior.
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-üHi PATA§

RESUERIMENTO

Patos. 23 de maio de 202,1.

Ao Senhor Secretário de Saúde
LEONIDÁS DIAS DE MEDEIROS

Assunto: PEDIDO DE CONTRATAÇÃO DIRETA.

Oájeío: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
NAS ÁREAS DA SAUDE OU ESPECIALIZADOS, A CARGO DO FUNDO
MUNICIPAL DE, SAÚDE/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE PATOS.

Estimativa da Despesa: O custo do serviço mensal é de R$ 60.000,00 (sessenta mil
reais).

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA:

A) Razão da escolha do executante.

Á referida contrataÇão recai sobre o empresa ONCOCARDIO AMBULATORIO LTDA,
inscrito no CNPJ n" 50.354.616/0001-j9, fato este justificável por ter se credenciado
através do Credenciamento n' 007/2024, sendo que o mesmo aceitou o preço
estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde, com base em valores fixos conforme
previsto no Edital do Credenciamento.

B) Valor dos serviços

O custo do serviço é de RS 60.000,00 (sessenta mil reais).

Nisto exposto, leremos o convicçõo pela melhor escolha da executanle nos serviços
técnicos especializodos de Ássessoramento e Consultoria Jurídica.

Atenciosamente,

IZABEL CRISTINA ARAUJO GOMES
Coordenadora do Setor Pessoal

ü
pÂr6§

B$iirSríÊr,Tl3
Impresso por convidado em 13/06/2024 04:08. Validação: A108.62BC.F704.0198.913D.B970.0630.3F10. 
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-lt-,ffi PATS§

DOTAÇÃO E DTSPONTBTLTZAÇ^O

DCCIATO A EXISTÊNCIA DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
proveniente do orçamento vigente e declaro ainda a EXISTÊNCIA DE
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA proveniente de recursos ordinários, para o objeto

CONTRÁTAÇÃO DE EMPRESA PARÁ PRESTÁÇÃO DE SERWÇOS NAS ÁREAS
DA SAUDE OU ESPECIALIZADOS, A CARGO DO FUNDO MANICIPAL DE
SAÚDE/SECRETARIA MaNICIPAL DE SAÚDE Do MUNICÍPrc DE PATOS.

Estima-se a despesa no valor global de R$ 60.000,00 (sessentâ mil reais).

02.100 Secretaria Municipal de Saúde de Patos
10 301 1002 2039 Manutenção das Atividades Administrativas da SecretaÍia Municipal de Saúde de

Patos SEMUSA
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

02.100 Secretaria Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2041 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
10 301 1002 2055 Bloco de Custeio das Açôes e Serviços Públicos de Saúde da Atençâo Primária
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2056 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária -
Recursos Próprios
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 302 1002 2057 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada
3390.39 OuÍos Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 302 1002 2058 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada -
Recursos Próprios
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 122 lOO2 2l0l Manutenção do Bloco de Custeio das ações e Serviços Públicos de Saúde - Gestão do
SUS
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

Patos PB, 23 de maio de 2024.

MARIA
Secretária

fô*f rt íÂÉrÀs Anailun rvroNrErRo
dé Finanças. Planejamento. Orçamento e Cestâo

^ü.
pAnS§ Pqiit q$fri{i-êiiâ

i*i**' ' Í lnrancla
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 12/06/2024 às 12:56:47 foi protocolizado o documento
sob o Nº 70147/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Araujo Dantas Junior.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00038/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 24/05/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 60.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURIDICA ESPECIALIZADA EM
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA JUNTO AO MUNICIPIO DE PATOS-PB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 2
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 60.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Oncocardio Ambulatorio Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 50.354.616/0001-39
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 43f69810ed07a6863c4db041ca0b2d32

Autorização da autoridade competente Sim 87795d99195c39b52b27f47e49ba112e

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Não

Justificativa de preço Não

Justificativa para a escolha do contratado Sim a10862bcf7040198913db97006303f10

Previsão Orçamentária Sim e015710c80c9b2295ab0baec009b3827

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Oncocardio Ambulatorio Ltda Sim a91aff95a76b1f03df307d36ededfe52

Impresso por convidado em 13/06/2024 04:08. Validação: 48FA.AA31.DBFD.8A67.40D0.B925.8F2D.B550. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 70147/24. Data: 12/06/2024 12:56. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 12 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 13/06/2024 04:08. Validação: 48FA.AA31.DBFD.8A67.40D0.B925.8F2D.B550. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 70147/24. Data: 12/06/2024 12:56. Responsável: tramita.
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ffiÂ PATSS
POYO COTIPET€NTE
PiIE'EIiURA OA GENTE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"
INEXIGIBILIDADE N' O38 12024
CONTRATO/PMP N'. 1 41 7 /2024.

179t2024

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRTTARIA MUNIcIPAL oE snúoE e e
EMPRESA ONCOCARDIO AMBULATORIO
LTDA PARA ExECUÇÃo DE SERVIÇoS NA
AREA JURIDICA.

Este conúato decorre da Inexigibilidade de Licitação n' 03812O24, processada nos

termos do AÍt.74,1daLei no 14.13312024, de 0l de abril de 2021.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto: CoNTRAfaçÃO DE EMPRESA PARA
rnrsuçÁo DE sERvrÇos NAS Áno.q.s DA saúor ou
ESPECIALIZADOS, A CARGO DO FUNDO MUNICIPAL DE
snúowspcnnrARrA MUNICTpAL »r slúor no pruxrcÍpro DE PATos.

A prestação de serviço deverá ser executado rigorosamente de acotdo com as condições
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especifica@es técnicas
correspondentes, processo de Inexigibilidade de Licitação n' 03612024 e iastruções do

Contratante, documentos esses que ficam fazendo paÍes integÍantes do presente

contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma integral.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do vALoR E PREÇoS:

O valor total deste contÍato, a base do preço proposto, é de R$ 60.000,00 (sessenta mil
reais).

PATES

Pelo presente instrumenÍo contratual, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PATOS, pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o N'
09.084.815/0001-70, com Sede na Epitácio Pessoa, no 91, Centro, Patos - PB,
representada peta SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, órgão integrante da
Administração Direta da Prefeitura Municipal de Patos, na pessoa de seu Secretário, o
Sr. LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS, doravante denominada CONTRATANTE, e

do outro lado a empresa ONCOCARDIO AMBULATORIO LTDA, inscrito no CNPJ
n" 50.354.616/0001-39, doravante denominado CONTRATADO celebram o presente

contrato, oriundo da Inexigibilidade n'01812024, com fundamento legal no AÍr.74, I,
da Lei n" 14.13312024. tendo em vista as condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUI\DAMENTOS:

Impresso por convidado em 13/06/2024 04:08. Validação: 5431.DB93.7C12.274A.6982.9087.0F27.40AC. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 70147/24. Data: 12/06/2024 13:00. Responsável: Jose A. D. Junior.
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PAÍ8S
POVO COííPETENTE
PREFEITURA DA GÉNTÉ

CLÀUSULA QUARTA . DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigôncia do contrato e mediante solicitação do Contratado. os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando se por base o mês de apresentação da
assinatura do contrato. exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do ütimo reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão iogo seja dilrrlgado o índice definitivo. Fica o Contratado
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais. o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento veúa a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado
pela legislação enlào em vigor.
Na ausência de previsão legal qrianlô ao indice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valoÍ remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QLINTA - DA DOTACÃq:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Patos:

02.100 Secretaria Munioipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2039 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria Municipal de

Saúde de Patos SEMtISA
i390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.100 Secretaria Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2041 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos

3390.39 Outros Serv iços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2055 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção
Primária 1390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 302 1002 2057 Bloco de Custeio das Ações e Servigos Públicos de Saúde da Atenção
Especializada

PATSS

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
10 301 1002 2056 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção
Primária RecursosPróprios
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

re- |

ffiàl
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P/[TS§
P0vo co!,tPErÊ!TÊ
PR ÉFEI ÍU R A ÔA GE'{TE

3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02. 130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 302 1002 2058 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção
Especializada - Recursos Próprios
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02. I 30 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 122 1002 2l0l Manutenção do Bloco de Custeio das açÕes e Serviços Públicos de Saúde-
Gestão do SUS
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA. Do PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante pÍocesso regular, da
seguinte maneira: Para ocorrer no pÍazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA. Do PRAZO f, DA !aGÊNCIA:

O prazo máximo de prestâção do serviço com objeto ora contratado. está abaixo
indicado e será considerado da emissào do Pedido do Serviço:

O contrato será celebrado com a vigência de 12 (doze) úeses, iniciando-se na data de

sua assinatwa.

CLAUSI,-ILA OITAVA - DAS OBRIGACOES DO CONTRÂTANTE:

b - Proporcionar ao Contralado todos os meios necessários para o fiel fomecimento
contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encootrada quanto à qualidade
de produto fomecido, exercendo a mais âmpla e completa fiscalizaçáo, o que não exime
o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos
termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de

informações pertinentes a essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DA GESTÃO DO CONTRATO:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contratante designa IZABEL CRISTINA ARAUJO
GOMES, Coordenadora do Setor Pessoal, como servidor responsável pela gestão do
CONTRATO, que, entre outras, terá seguintes atribuições:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com

as respectivas cláusulas do presente contrato;

rtl
iHrl
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PATSS
POVO COíPETEXTE
PFIEFEIIURÂ OA 6ÊNTE

a) Acompanhar e observaÍ o cumprimento das cláusulas contratuais, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação da penalidade
cabível, garantindo a defesa prévia ao contratado, quando for o caso;

c) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas
contratuâis-

CLAUSU LA DECIMA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATADO:

b - Responsabilizar-se por todos o§ ônus e obrigáçôes concernentes à legislação fiscal,
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos
assumidos, a qualquer título. peente seus fomecedores ou terceiros em razáo da

execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução

do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e

esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão inleressado;

f - Não ceder. uansferir ou subcontratar. no todo ou em parte. o objeto deste
instrumento, sem o coúecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

g - Manter, durante a. vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo
processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários,
sempre que solicitado.

CLÁUSULA DECIMA PRTMEIRA - DA ALTERA.ÇÃO E RESCISÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 124 e será

rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 137, 138 e 139, todos da Lei
14.133/2021.

a - Executar devidamente o fomecimento descriÍo na Cláusula correspondente do
presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o
ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos
estipulados;

;§-

^ffit
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PATS§
POVO CONiPEIENTE
PRÊFÉITUiA ÔA 6ÉNtÊ

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições conkatuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 125, da
Lei 14.133/2021. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do RECEBIMENTo:

Executado o presente contrato e obsewadas as condições de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e prÍrzos para receber o seu objeto pelo
Contratante obedecerão. conforme o caso, à disposição dos Art. 140 da Lei
14.133t2021.

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às se§uintes penalidades previstas nos
Arts. 156 e 162 da Lei 14.133/2021: a - advertência; b - multa de mora de 0,5%o (zero
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega,
no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10oÁ (dez por cento)
sobre o valor contratado pela inexecução iotal ou parcial do contrato; d - suspensão
temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos deÍerminantes da
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a pópria autoridade que

aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 14.13312021.

CLÁUSULA DECIMA OUARTA - DA COMPENSACAO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pâgamento nos termos deste instrumento, e desde que

o Contratado não tenha concorrido de alguma Íbrma para o atraso, será.. sdmitida a

compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data

correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em

razão do atraso no pagâi.,irento serêo calculados com utilização darseguinte fórmula: EM
:N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data
prevista para o pagnmento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e

I: índice de compensação financeira, assim apurado: I: (TX + 100) + 165, sendo TX:
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um
novo índice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do referido
índice estabelecido para a compensagão financeira venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

CLAUSULA DECIMA OUINTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as paÍes elegem o Foro da Comarca
de Patos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAs PENALIDADES:

-*lr#rl
Impresso por convidado em 13/06/2024 04:08. Validação: 5431.DB93.7C12.274A.6982.9087.0F27.40AC. 
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PATSS
POVO COHPEIÉNTE
PNEFEITUNA DA GENIE

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o
qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Patos (PB), 27 de maio de 2024.

LEONIDAS
Secretário

TESTEMLNHAS:

E MEDEIROS
pal de Saúde

TANTE

ç(àrprau, fuu<"-,.r^ §cirüç/â CrargT úr*o
ONCdCARDIO AMBULATORIO LTDA

CNPJ n' 50.354.616/0001-39
CONTRATÁDO

rl

MAYRA MIKAELLd DIAS FERNANDES
AssesoffJurídica
OAB-PB ho 26.838

')-

CPF:

PATSS

CPF:

Impresso por convidado em 13/06/2024 04:08. Validação: 5431.DB93.7C12.274A.6982.9087.0F27.40AC. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 70147/24. Data: 12/06/2024 13:00. Responsável: Jose A. D. Junior.
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auf€rido pelo Municipio. caso o valor do iocremcnto da arrecadaçâo
sejâ infeior àquele teto.

Pagârá à CONTRATADA. no que tânge aos serviÇos prestados, o
peÍcentuâl de 20% (Vinte porcento) do monlante quc efetivamcnte o
municipio recupeaâr.

Publicado poÍ:
Livâlci Otacilio da Silvâ

Código ldentifi crdor: I 335 1467

ESTÀDO DÀ PÀR,{ÍBÀ
MUNICiPIO DE PATOS

SECRE I'ARrÀ DE 
^Dt\UNISt 

RÀÇÃO
ERRATA AO CONI'RA.t() 142:ú/202.1

ERR{TA DO f XTRA.I O DIi CO\t'RA]'O \' 1,1241202,í

I:,[EXICIBLIDADE N' 0.15/2024
PROCESSO AD]IIINISTRATIVO N" I 86/202,I

NO DIÁRIO OFICIAI- DoS MUNICÍPIOS DA PARAiRA -
FÂMUP, DIA I T DE JTINHO DE 2024, ONDE SE LÊ:

Patos - PB. 27 de maio de 2024

LEIÀ-SE:

Pâlos - P8,07 dejunho dc 2024.

LEôNIDAS DIAS DE MEDEIROS
Secrelário Municipal de Saúdc

Publicâdo por:
Môyrâ Mikaelle Dias Fernandes

Código Identificador:,lEqAg279

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
RATIFICAÇÃO - rNEXt(;IBILIDADE 018/2024

EXTRATO DE R{TrFr('A('iO DE r.rC 
^ÇÃo

PROCESSO ADNII:{ISTRÀTIVO N' I7912024
PROCESSO DE INEXIGIBII,IDADE \" 038/202,Ú

OBJETO: CONTRÁTAÇÃO DE EMPRESÁ PARÁ PRÍ:STAÇÃO
DE SERYIÇOS ,NÁS iREAS DA SAi'DE OL' ESPECIAI,IZÀDOS,
Á CARGO DO FL.\DO .UL AIUPAL DE SAT.DE,SECRETÁRIÁ
,II I ,\ICIPÁL DE SAI.DE DO,VI NI(íPIO DE PTTOS.

INTERESSADO: ONCOCARDIO 
^MBUL^TORIO 

LTDA.
insoito no CNPJ n' 50.354.616/0001-39.

VALOR CLOBÀL: O custo do serviço mcnsal ó de R$ 60.000,00
(sess€ntâ mil reâis).

FONTE DE RECURSOi O4amento 2024.
02.100 Secretaria Municipal de Saúde de Patos
10 301 1002 2039 Manutenção das Aljvidades Administrativâs da
SecÍetaria Municipal de Sairde dc Patos SI"IMUSA
3390.39 OutÍos ServiÇos de Terceiros - Pessoa JuÍidica

02.100 Secrelaria Municipal de Sâúde de Pâtos
l0 301 1002 2041 Mânulenção da Sccretaria Municipal dc Saúde -
Oullos Recursos
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

02.130 Fundo Municipal dc Saúdc dc Patos
10 301 1002 2055 Bloco de Custeio dâs Ações e Scrviços Públicos de
SaÍrde da Atençâo PÍimâÍia 3390.39 Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Juridica

02.130 Fundo Municipal dc Saúdc dc Patos

10 301 1002 2056 Bloco de Custeio das AÇões e Serviços Públicos de
Saude dâ Atcnçào Primána Recuísos Proprioi
3390.19 Outros SeÍviços de Terceiros - Pessoâ Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
10 302 1002 2057 Btoco de Custeio das Açôes e Serviços Públicos de
Saúde da Atenção Especializada
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 302 1002 2058 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde da Atenção Especializada - Recursos PÍóprios
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridicâ

02.130 Fundo Municipâl de Saúde de Patos
10 122 1002 2l0l Manutenção do Bloco de Custeio das ações c
Serviços Públicos de Saúde - Gestâo do SUS
ll90.l9 Outros S€rviços de Terceiros - Pessoa Juridica

FL,\.'DA\IE\TOLEGAL: Arr 74. IIl. c. dâ Lci n' ll.lll 202,1

RÀTIFICO o processo acitna com base no parecer do Assessoria
Juridica.
PATOS. 24 de maio de 2024.

LEONIDAS DIÁS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Saúde

SECRETÀRIA DE ÀDMINISTRÂÇÃO
EXTRATO DE CONTRA IO I4I71202.{

179t2024

02.100 Secretaria Municipal de Saúde de Patos

l0 l0l 1002 2039 Manutenção dâs Atividades Administrativâs da

Secretaria Municipal de Saúde de Patos SEMUSA
1190.39 Outros Serviços de TeÍceiros - Pessoa Juridica

02.100 SecretaÍia Municipal de Saúde de Patos
10 301 1002 2041 Manuteüção da Secretaria Municipal de Saúde -

Outros Recursos
3390.39 Outros Serviços de TeÍceiros - Pessoa Juridica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2055 Bloco de Custeio dâs Açôes c Scrviços Públicos dc

Sâúde da Atenção Primária 3390.39 Outros Se.liÇos dc Tcrceiros -
Pessoâ Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2056 Bloco de Custeio das Ações e ServiÇos Públicos dc

Saüdc da ArcnÇào Prirnaria - Recurso: Póprios
J390.39 Ouhos Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

02.130 Fundo Municipâl de Sâúde de Patos
l0 302 1002 2057 tsloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de

Saúde da Atenção Especializadâ
1390.39 Outros SeÍviços de Terceiros - Pessoa Juridica

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ÀDMINISTRATIVO N'
INEXIGIBILIDADE N' 038/2024
N' DO CONTRATO: l4l712024

OBTF,TO CONTRÁTÀÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERWÇOS NÁS ÁREAS DA SÁÚDE OA ESPECIÁLZIDOS,
Á CÁRGO DO FANDO IIíLINICIPÀL DE SAÚDE/SECRETARIÁ
MLINICIPAL DE SÁÚDE DO MÜNICIPIO DE PÁTOS.
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DF
ADMINISTRAÇÀO
CONTRATADO: ONCOCARDIO AMBULATORIO LTDA. inscrito
no CNPJ n' 50.354.616/0001 -39.
fONTh Dl-. RtCURSO. o.çâmenlo 2024.

l{wwrr,,.diariomunicipal com.br/famup

Puhlicâdo por:
Ma)Íâ Mikâclle Dias Femandcs

Código Identifi câdor:0EIJ3l0F2

Impresso por convidado em 13/06/2024 04:08. Validação: 4E92.0903.DC42.9A18.88E2.CE6E.7810.F9D9. 
Comprovante de publicidade. Doc. 70147/24. Data: 12/06/2024 13:00. Responsável: Jose A. D. Junior.

21

21



Paraiba. l2 de Junho de 202,1 . Diârio Oficial dos Municipios do Estado da Pamíba . ANO XV lN'3635

aufeÍido pelo Municipio, caso o valor do incremento da arrecadação
scja inferior aqucle teto-

Pagârá à CONTRATADA. no que tâíge âos sen'iços prestâdos. o

r,ercentual de 20% (vinte porcento) do montante que efetivamente o
muoicipio recupemr.

Publicado por:
Livalci Otacrlio da Sil\,à

Código ldentificâdor: I ll5 I 467

ESTÂDO DA PÁRÂiBA
[ITI:{ICÍPIO DE PÀTOS

\O DIÁRIO OFICIAI, DOS MUNICÍPIOS DÀ PÀRAÍRA -
F^\I I'P. DI4 I I DE JI'\HO DE 2024, ONDE SE LÊ:

I'ôtos - PI,.27 dc rnâio de 2024

l.Et.\-sE:

Paros - P8.07 dejunho de 2024.

I,EIINIDAS DIÀS I)E MEDEIROS
Secretiirio Municipal de Saúde

Publicado por:
MayÍa Mikaelle Dias Fcmandes

Código ldentifi cador:lE9^9279

SECRETARIA DE ADDI INISTRÀÇAO
RATIFIC^ÇÃO - INEXIGIBTLID^DE 038/202,1

IIXTRATO DE RA'I'IFICAÇÃO DE I,ICI'TAÇÁO

PROCESSO ADNIINISTRA.TN'O N" I 7912024
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE \' 038/2024

OBJETO: CONTRATÀÇÃO DE EMPRESÁ PARÁ PRESTÁÇÃO
DE SERYIÇOS NAS ÁREAS DÀ SÀÚT)E OL' ESPECIALIZÁDOS,
A CÁRGO DO FUNDO MUNICIPÁL DE SAÚDE/SECRETÁRIA
MU,WCIPAL DE SÁ(IDE DO MANrcÍPIO DE PATOS,

INf, XIGIBLIDÀDE N' O,I5/2024
PROCESSO ADMI\ISTRÀTIVO :{' I Í16/2024

INTER-ESSADO: ONCOCARDIO AMBULATORIO LTDÀ.
ins.rito no CN-PJ n" 50.354.616/0001-39.

VALOR GLOBAL: O custo do seniço mensâl é de R$ 60.000,00
(sessentâ mil reâis).

ERRATA DO EXI'RATO DE CON'I'RA'Í'O N' I42412024

rONTE DE RECURSO: Orçamento 2024.
02.100 SecretaÍia Münicipal de Sâúde de Patos
l0 l0l 1002 2039 Manutenção das Alividâdes Administrativas da
Secretâriâ Münicipal de Sâúde de Pâtos SIiMUSA
1190.39 Outros SeÍviÇos de Terceiros - Pessoa Juídica

02.100 Secretaria Municipal de Saúde de Palos
l0 301 1002 2041 Manutençào da Secrelaria Municipal de Saúde -
OrÍros Recursos
1J90.39 Outros ServiÇos de TerceiÍos - Pcssoâ Jurídicâ

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Palos
l0 301 1002 2055 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de

Saúde da Atençào Primária 3390.39 outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Juídica

02.130 Eundo Municipal dc Saúde de Patos

§ w1l'.diariomunicipal.com.br/famup

l0 301 1002 2056 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saudc da Atençào Pnmárra - Recursos Próprio'
3190.39 OLltros Serviços de Tercciros - Pessoa Juridica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 302 1002 2057 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de

Saúde da 
^lenção 

Especializada
3390.39 (hltros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
10 302 1002 2058 Bloco de Custeio das Açôes e Serviços Públicos de

Saúde da Atcnção Especializada - Recursos PÍóprios
3390.Jq Outros Serviços de Terceiros - Pessoâ Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos

l0 122 1002 2l0t Manutençào do Bloco de Custeio das aÇões e

Serviços Públicos de Saúde - Gestão do SUS
1390.19 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JuÍidica

FUNDAMENTOLEGAL: AÍt. 74. III, c, da Lei n" 14.133/2024.

RÁTIFICO o prccesso acida com base no parecer da Assessorio
Juridica.
PATOS. 24 de maio de 2024.

LEONIDÁS DIAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Saúdc

Publicado por:
Ma,.ra Mikaellc Dias Femandes

Código ldentiÍicsdor:0EB3E0F2

SECRXTARIA DE 
^DMINISTRAÇÃOEXTRATO DE CoN'TRATO 14I7l202d

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N'
INEXICIBILIDADE N" O3 8/2024
N' DO CONTRATO: 1417/2024

t'79/2021

OBJETO: CONTRÀTÁÇÃO DE EMPRESA PARÁ PRESTÁÇÃO
DE SERVTÇOS NAS ÁREAS DÁ SÁÚDE OTI ESPECTALIZÀDOS,
Á CÁRGO DO FANDO MLINTCIPAL DE SAÚDE/SECRETÁRIA
MUNTCTPAL DE SAÚDE DO MUNTCíPTO DE PÁTOS,
CONTRATÀNTE: SECRETARIA MLNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÀO
CONTRÁTADO: ONCOCARDIO AMBL'LATORIO LTDA, inscriro

no CNPJ n' 50.154.616/000i -39.
FONTE DE RECURSO: Orçamento 2024.

02.100 SecretaÍia Municipâl de Saúde de Patos

I0 l0l 1002 2039 Mânulençâo das Atividâdes Administrativas da

Secretaria Municipal de Saúde de Patos SEMUSA
3390.1s Oulros Serviços de Tetceiros - Pessoa Juridica

02.100 SecÍetaria Municipal de Saúde de Patos

10 301 1002 2041 Manulençào da SecretaÍia Municipal de Saúde -

Olrtros Recursos
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos

l0 301 1002 2055 Bloco de Cusleio das Ações e Serviços Públicos de

saúde da Alenção Primária 3390.39 Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Juídica

02.1l0 Fundo Municipal de SaÍrde de Patos

l0 301 1002 2056 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de

Saúde dâ Atençào Primária Recursos Póprio.
3190.19 Outros Serviços de Teíceiros - Pessoa Juridica

02.1l0 Fundo Municipal de SâÍrde de Patos

l0 302 1002 2057 Bloco de Cusieio dás Ações e Sen'iços Públicos de

Saúde da Alençào Especializada
3390.39 Oütros Seryiços de TeÍceiros - Pessoa Juídica

R

SECRE TARIA DE ADNTI\IS'TRAÇÀO
ERRA'TA AO COIiTRATO I42,í/202,í

Impresso por convidado em 13/06/2024 04:08. Validação: 4E92.0903.DC42.9A18.88E2.CE6E.7810.F9D9. 
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02.130 Fundo Municipal dc Sâúde de Patos
I0 302 1002 2058 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos dc
Saúde da À,tençào Especializada - Recuísos Próprios
3390.39 Ourros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

02.130 Fundo Muricipâl de Saúde de Patos
l0 122 1002 2l0l Manutcnção do Bloco de Custeio das ações e
Serviços Públicos de Saúde - Gesrào do SUS
3390.39 Outros Sewiços de Terceiros - Pessoa Juridica

PERIODO DA CONTILA.TAÇÀO: 12 (doze) meses a conrar da dara
da assinatura do conlrato.

VALOR GLOtsAL: O custo do serviço é de 60.000,00 (sessêrta mit
reais).

PATOS - PB. 27 de rnaio de 2024

SECRETARIA DE ADMI\ISTRAÇÀO
EXTRATO DE CONTRATO I.47712024

EXTRATO DE CO\TRTTO

PROCESSO ADMI:iISTRATIVO \' 152/2024
PREGÃO ELETRô\ICo N. 049/2024
colITRÂTO N" 1.47712024
CO.\-TR{TAN'tE: PREFT|TURA }IUNICIPAL DE PÁTOS.
CO\TRATADO: AIIF CONÍERCIO E PRf,STACÀO DE
SERVICOS LTDA.
C\PJ: 28.599.144/0001-88.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
rORI-ECIMENTO PARCELADO Df I\IA.IERIAIS
ESPORTIVOS DDSTINADOS A ATENDER AS
}{ECESSIDADES DA PREFIITURA MUNICIPAL DE
PATOS/PB.
VALOR DO CONTRA.TO: RS 43.680,00 (QUARENTA E TRÊs
I\ÍIL. SEISCENTOS E OITENTÀ REAIS),
PRAZO DE VICÊNCIA: O píazo de vigência dâ contraraçâo !âi até
o final do exercicio financciro vigente, contados da assinatura do
contrato, na fom1a do aíigo l05daLcin'l.1.lll,de2021.
Dotaçâo Orçâmentáriâ: Conforme orçâmenro \ igente.
Fundâmento Legal: Lei n" 14.133, de l'' de abril de 2021. e demais
legislaçâo aplicávcl.

Palos - PB. I I de Junho de 2024

FRÁNCIVÁLDO DIAS DE FREITÁS
Secrclário Municipal de AdministÍâçào
Ordenador de Despesas

Publicado por:
Rcnato Montero Campos

Código Identificâdor:424EDCA8

SECRETARIA DE ÂD1!IINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO I.47912024

EX IRA'tO DE CONTRATO

PROCESSO ÀDMINISTRATIVO N' I 5212024
PRXGÀO ELf,TRÔNICO N" 049/2024
CoNTRATO N' r.47912024
CONTRATANTEI PREFEITURA MIJNICIP,\L DE PATOS.
CONIII.ATADO: FERREIRA & CONDE SERVICOS &
INDUSTRIA L'TDA.
CNPJ: 36.545.378/0001-18.
OBJETO: CON'TRATAÇÂO DE EMPRESA PÂRÀ
FORNECIMtrNTO PARCELADO DE MATERIAIS

www.diariomunicipal.com.brlfamup

ESPORTIVOS DESTINÀDOS A ATENDER AS
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
PATOS/PB.
vAt.()R D() CoNTRATO: RS 58.460,00 (CINQUENTA E OITO
MIl,, QUATR()CENTOS E SESSENTA REATS).
PRAZO DE !]GÊNCIÁ: O prazo dc vigência cla contratação vai até
o final do cxercicio financeiro vigente. contados da assinatura do
contrato. na l-orma do Àrligo 105 dâ Lei n" I4. !31. dc 2021.
Dotaçâo ()rçâmenláriâ ( onfonne orçamenro \ iBente.
Furdamento Legâl: Lci no I,1.lll, de l'de abril de 2021, e denais
legislação âplicável.

Patos - PB. ll de.,unho dc 2024

FRÁNCIYÁLI'O DIÁS DE FREITAS
Secretário Municipal de AdminislraÇão
Ordenador dc Despesas

Pultlicâdo por:
Renato MonteÍo Câmpos

Código ldentiÍic.dor:DC38D5C8

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÁO
RATTFICÀÇÃO - Ii\íEXIGÍBIt.IDADE 056/2024

EXTRATO DE RATIFICÀÇÀO DE LICIT^ÇÀO

pRocEsso ,\Dl \ls t R^ Í rvo \" 207l202.t
PROC ESSO DE I\*EXI(;IBILIDADU \' 056/202t

OBJETO. CONTRÁTAÇÀO DE EMPRESA PÁK.4 PRESTÁÇ,4O
DE SERVIÇOS NÁS ÁREAS DA SAÚDE OT; ESPECIÁLIZADOS,
A CARGO DO FLINDO MLI.\TCIPAL DE SAÚDERECRETARIÁ
-IIL -\I(IPÁL DE S-1( DE DO VL NI(|PIO DE P,4TOS.

I:{TERESSADO: CLINICA DE MEDICINA INTERNA.
CARDIOVASCULAR E DERMATOLOCICA G SILVEIRA LTDA.
inscrito no CNPJ n" 42.229.210/0001 -04.

VALOR GL()BAL: o custo do serliço mensal é de R$ 731.100,00
(§eteccntos e trintâ e um mil e cem reris).

FONTE Df, RECURSO: OrÇamento 2024.
02.100 SecÍetaria Municipâl de Sâúde de Patos

l0 301 1002 20J9 Manutenção das Atividades Admjnistrativas dâ

Secrctaria Municipal de Sâúde dê Patos SEMUSA
3390.39 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.100 Sêcretariâ Municipal de Saúde de Pâtos
l0 301 1002 2041 Mânutençâo da Secreiâria Municipal de Saúde -

Outlos Recursos
1390.39 Ourros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Juridica

02.130 F'undo Municipâlde Saúdc de Patos

l0 301 1002 2055 Bloco de Custeio das Açôes e Serviços Públicos de

Saúde da Atençào PÍimáÍia 3390.39 Oulros Se iços de Terceiros -
Pessoa Juridica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos

l0 301 1002 2056 Bloco de Custeio dâs Ações e ServiÇos Públicos de

Saúde da Atençào Primriria - RecuÍsos Póprios
3390.39 Ouros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

02.130 Fundo Municipal de Sairde de Patos
l0 302 1002 2057 Bloco dc Custcio das 

^ções 
e Serviços Públicos de

SâÍrde da Alençào Espccjalizada
:1390.:19 OulÍos Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídicâ

02.110 Fundo Municipâl de Sailde dc Patos

I0 302 1002 20511 Bloco de Custeio das AÇôes e Serviços Públicos de

Saúdc da AtcnÇão Flsp€cializadâ - Recursos PrópÍios
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

02.130 Fundo Municipâl de Saúde de Patos

I

LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS
Secrelário Municipal de Saúde

Publicsdo por:
Ma,'ra Mikaelle Dias Femandes

Código ldenliÍicâdor:20 I 20CBF

Impresso por convidado em 13/06/2024 04:08. Validação: 4E92.0903.DC42.9A18.88E2.CE6E.7810.F9D9. 
Comprovante de publicidade. Doc. 70147/24. Data: 12/06/2024 13:00. Responsável: Jose A. D. Junior.

23

23



-lt-,ffi PATS§

DOTAÇÃO E DTSPONTBTLTZAÇ^O

DCCIATO A EXISTÊNCIA DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
proveniente do orçamento vigente e declaro ainda a EXISTÊNCIA DE
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA proveniente de recursos ordinários, para o objeto

CONTRÁTAÇÃO DE EMPRESA PARÁ PRESTÁÇÃO DE SERWÇOS NAS ÁREAS
DA SAUDE OU ESPECIALIZADOS, A CARGO DO FUNDO MANICIPAL DE
SAÚDE/SECRETARIA MaNICIPAL DE SAÚDE Do MUNICÍPrc DE PATOS.

Estima-se a despesa no valor global de R$ 60.000,00 (sessentâ mil reais).

02.100 Secretaria Municipal de Saúde de Patos
10 301 1002 2039 Manutenção das Atividades Administrativas da SecretaÍia Municipal de Saúde de

Patos SEMUSA
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

02.100 Secretaria Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2041 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
10 301 1002 2055 Bloco de Custeio das Açôes e Serviços Públicos de Saúde da Atençâo Primária
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2056 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária -
Recursos Próprios
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 302 1002 2057 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada
3390.39 OuÍos Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 302 1002 2058 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada -
Recursos Próprios
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 122 lOO2 2l0l Manutenção do Bloco de Custeio das ações e Serviços Públicos de Saúde - Gestão do
SUS
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

Patos PB, 23 de maio de 2024.

MARIA
Secretária

fô*f rt íÂÉrÀs Anailun rvroNrErRo
dé Finanças. Planejamento. Orçamento e Cestâo

^ü.
pAnS§ Pqiit q$fri{i-êiiâ

i*i**' ' Í lnrancla

Impresso por convidado em 13/06/2024 04:08. Validação: E015.710C.80C9.B229.5AB0.BAEC.009B.3827. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 70147/24. Data: 12/06/2024 13:00. Responsável: Jose A. D. Junior.
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c0i,iPRoVÀNTE DE INSCR|ÇÁO € DÉ SITUÀCÃO CADASTRÀL

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadã0,

ConÍlra os dados de ldentiÍicaçâo da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providenciê junto à RFB a sua
alualizaÇão cadastral.

A informação sobre 0 porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

.4-{
§dlí-Í.ti

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASTL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

50 354 516/000í30
itÂÍRtz

coMpRovANTE oE tNscRtçÃo E DE stÍuaÇÃo
CADASTRAL

141O1t2íJ23

ONCOCAROIO AÀIÊULATORIO LTOA

ONCOCARDIO NIE

.oDco I oEscRrÇE oÀ ÀirúorD
86.30-5-02 -Ârivid.dê médi@ ámbúlátorialcm rc.uEos pàE rê.Íaçâo dê êr.mês .@dêhatsr.6

.oorêo E oEscRrÇÀc ôas ÀrÍ!,Í)
86.30-5-03 -Atividadê médica ambulalorial Eslrita a consult.s

206-2 - Sôciêdâdê Eúprêsána Limitâdt

R BOSSUET WANDERLEY

NAY_MEDtCtNA@HOT ÂtL.COM (83) 9877-7197

DÀTÀ IJÂ SITIJÀçÁO CÀOÀSTRfu

14n1t2023

r/oÍr\1tr DÊ sÍaÀÇIoa

ETÀ OÀ SITUÀÇÃO ESPÉCII

251

Âp.ovado pela lhstrução Normetiva RFB n0 2.í'lg, de 06 de dezembm de 2022.

Emitido no diâ 20/05/2024 às 08:25:51 (data e horã dê Brâsília). Pàgna:1ll

i!.T CONSULTAR QsA 5 VOLTAR B IMPRIMIR

A RFB aqradece a sua visita- Para inÍoÍmaÇões sobre política de pÍivacidade e uso, 01.!gq!-agui.

5a.700-4't0

Impresso por convidado em 13/06/2024 04:08. Validação: 9906.9395.5F87.B1E9.AAEC.6A36.CC7C.A5E6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 70147/24. Data: 12/06/2024 13:00. Responsável: Jose A. D. Junior.
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g4ls9-a-o-ils!-p3lê_a_eI-E ConsullascNPJ " tslatíslicâ§
COI\4PROVANTE DE INSCRIçAO E DE SIIUAÇAO

Pârceiros
CÂDASTRAL

§eryLços CNPJ

O 2018 PORTAL oA REDESIM. Todo6 diÍ€ito§ e§ervados.

Impresso por convidado em 13/06/2024 04:08. Validação: 9906.9395.5F87.B1E9.AAEC.6A36.CC7C.A5E6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 70147/24. Data: 12/06/2024 13:00. Responsável: Jose A. D. Junior.
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I .l

Certificado de Regularidade do
FGTS. CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço: / 58700-470

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe conFere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certinca que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O Dresente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:08/05 /2024 a 06/06/2024

Certificação Númeror 20240508065 1 6 L4OO42423

Informação obtida em 2O/O5/2O24 08:36:23

A utilizaÇão deste Certificado para os flns previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov,br

50.354.616/0001-39

ONCOCARDIO AMBL,JLATORIO LTDA

RUA BOSSI]ET WANDERLEY 257 SALA 02 / BRASILIA / PATOS,/

Impresso por convidado em 13/06/2024 04:08. Validação: 9906.9395.5F87.B1E9.AAEC.6A36.CC7C.A5E6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 70147/24. Data: 12/06/2024 13:00. Responsável: Jose A. D. Junior.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrelaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

NomÊ: ONCOCARDIO AMBULATORIO LTDA
CNPJ: 50.354.6í ô/000'l -39

Esta certidáo é válida para o estabelecimento malriz e suas flliais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgáos e Íundos públicos da administraçáo dirêta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e dâ PGFN e abrange inclusive as contribuiçõês sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do ârt. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade nâ lnternet, nos
endeíeços <http:l/rÍb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

CeÍtidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conlunta RFB/PGFN no'1.751, de 2110,12014

Emitida às 08:06:52 do dia 2010512024 <hora e data dê Brasília>.
Válida até 1611112024.
Código de controle da certidão: BDB3.8987.C5E1.8754
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento-

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBIToS RELATIVoS AOs TRIBUToS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiícado que vierem a ser apuradas, é certificâdo gue
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pêla Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Impresso por convidado em 13/06/2024 04:08. Validação: 9906.9395.5F87.B1E9.AAEC.6A36.CC7C.A5E6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 70147/24. Data: 12/06/2024 13:00. Responsável: Jose A. D. Junior.
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toc
GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

GERTI DAO

CODIGO: 9954.6881.9588.9985

ldentiÍicação do requerente:
cNPJ/CPF: 50.354.6í 6/0001 -39
R.G. -.

Emitida no dia20lO5l2O24 às 08:17:34

CertiÍico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa,A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Çontribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidcs pelo referido requerente.

OBS: lnválida para licitaçáo no que se reÍere ao fornecimênto de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o req!.rerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a Iicitação se referir à
prestação de serviço de transpoÍe entre municípios com características urbanas no
âmbito das rêgióes metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lêi específica.

Válida com a apresentação coniunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

certidão de Débito êmitida via 'lnternet'.

Esta certidão é válida por 60 (sêssenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmadã a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Impresso por convidado em 13/06/2024 04:08. Validação: 9906.9395.5F87.B1E9.AAEC.6A36.CC7C.A5E6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 70147/24. Data: 12/06/2024 13:00. Responsável: Jose A. D. Junior.
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE PATOS
SECRETARIA MUilIGIPAL DA REGEITA

DIRETORtA OE ÂDMtl{tSTnÁçÃO ÍRtBUTÁRh

Enderêço: AV. EP|TÂClO PESSOA, 91-CENTRO TêlêÍonê: í83)3421,2108 CNPJ: 09.084.815/OOO1-70

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATTVÀ DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS
CERTIFICO, para os devidos fins, que, de conformidadê com as informaÇôes constantes no software de

arrecadação tributária desta ediladade e com base na legislação em vigor, constatanles a EXISTÊNCIA DE
DEBITOS FICAIS em face do contribuinte ou responsável abaixo identificâdo, CUJA EXIcIBILIDADE
ENCONTRA-SE SUSPENSA.

*

Nome

ONCOCARDIO AMBULATORIO LTDA

cPF/CNPJT 50.354.616/0001_39

EndeTeÇo: R BOSSUET WANDERLEY 257
Localização: BRASÍLlA PATOS 58700410

Vâlidade: 191OT12024

Sêquencial:
349667

Observação

A presente cêrtidáo tem os mesmos efeitos de certidão nêgativa, por forçã do exposto no artigo í 69 do Código
TÍitrutário Municipal, e nos artigos 151 , lll e 206 do Código Tributário Nacional.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS se reserva o dirêito de cobíar quaisquer débitos que venham a ser
posteriormente apurados.

Para validar a âutenticidade dêsse documento acesse o Portal do Contribuinte.

ED5F2023A1 B82F 12004F7 1 847 030EEAg5FBí CC32

Trbllrs lnÍômátre LÍOA Vê6áo:3 0,R

lLocatizaoao:

I

Emissáo: 20/05/2024

Impresso por convidado em 13/06/2024 04:08. Validação: 9906.9395.5F87.B1E9.AAEC.6A36.CC7C.A5E6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 70147/24. Data: 12/06/2024 13:00. Responsável: Jose A. D. Junior.
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABATHtrSTAS

FIL]AIS )

d.ia s , $ontado s

certifica-se que oNcocÀRDIo AMBULATORIO LrDÀ (MâtRIz E EILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 50.354.616/OOO1-39, NÃO CONSTÀ como
inadlmplente no Bancô Nacional dê Devedores Trabafhistas.
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabaf ho, acrescentados pe.las Leis ns .,," 12 .440 /2A7f e
13.461 /2A11, ê no At-o 0L/2022 da CGJT, de 21 de lánelro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de respoJrsabilidade dos
Tribunais do Trabafho. 

l

No caso de pessoa jurídica, a CertidAo atesta a empresa em relação
a todos os seus estàbelecimentos, àqências ôu Íitiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal clo Tribunal Supe.rior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamênte.

NOMê: ONCOCARDIO AMBUÍ,ATORIO LTDA (MÀTRIZ E
CNDf : 50 .354.616l0001-39
Certidão n': 35006969/2024
ExpêdiÇão: 20/A5/2A24t às 08:34:39
Valldade: L6/1L/2024 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedlção.

I}IFORMÀÇÃO IMPORTAIiITE

Do Banco Nacionaf de Devedores Trabal-histas
necessários à identificãÇão das pessoas naturais
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabafho quanto

constam
e

da data

os dados
juridicas

obrigações
estabe.Lecidas êm sentênça condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no ioncernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos det.er:minados em feii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministrério Público do
Trabalho, Comlssão de Concilíação Prévia ou demais títulos que, poL
dlsposição 1ega1, contiver forÇa executivâ.

Impresso por convidado em 13/06/2024 04:08. Validação: 9906.9395.5F87.B1E9.AAEC.6A36.CC7C.A5E6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 70147/24. Data: 12/06/2024 13:00. Responsável: Jose A. D. Junior.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 12/06/2024 às 13:00:43 foi protocolizado o documento
sob o Nº 70150/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Araujo Dantas Junior.

Número do Contrato: 000014172024
Data da Publicação: 12/06/2024
Data da Assinatura: 27/05/2024
Data Final do Contrato: 27/05/2025
Valor Contratado: R$ 60.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURIDICA ESPECIALIZADA EM
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA JUNTO AO MUNICIPIO DE PATOS-PB
Contratado (Nome): Oncocardio Ambulatorio Ltda
Contratado (CNPJ): 50.354.616/0001-39

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 4e920903dc429a1888e2ce6e7810f9d9

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 990693955f87b1e9aaec6a36cc7ca5e6

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim e015710c80c9b2295ab0baec009b3827

Contrato ou instrumento equivalente Sim 5431db937c12274a698290870f2740ac

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 12 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 13/06/2024 04:08. Validação: 3015.62FA.D051.D0AC.AD00.8BF9.2F13.8C81. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 70147/24. Data: 12/06/2024 13:00. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

70147/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 12/06/2024 às 13:00h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 70150/24 ao Documento 70147/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 70147/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 15 - 20 5431db937c12274a698290870f2740ac

Comprovante de publicidade 21 - 23 4e920903dc429a1888e2ce6e7810f9d9

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 24 e015710c80c9b2295ab0baec009b3827

Comprovantes de regularidade da contratada 25 - 31 990693955f87b1e9aaec6a36cc7ca5e6

RECIBO PROTOCOLO 32 301562fad051d0acad008bf92f138c81

João Pessoa, 12 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 13/06/2024 04:08. Validação: 2C33.BA5C.35B4.59B4.C74A.A688.B29C.1109. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 70147/24. Data: 12/06/2024 13:00. Responsável: tramita.
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